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COMUNICADO   

 

O Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Economia e Crédito 

Mútuo dos Magistrados, Membros do Ministério Público, Defensores Públicos e 

Servidores do Poder Judiciário no Estado do Ceará –SICREDI COOPERJURIS, informa 

que o Colegiado, reunido na data de ontem, na forma do art. 36, inciso XV, decidiu propor 

as seguintes alterações ao texto do Estatuto social, aprovando as demais propostas de 

alterações já publicadas em 01/05/2020, conforme mapa comparativo que segue: 

 

Art. 16 O capital social será sempre 

realizado em moeda corrente nacional, 

com as quotas-partes de subscrição inicial 

integralizadas no ato da subscrição, sendo 

que a subscrição contínua terá por mínimo 

o valor previsto no art. 17, caput, 

multiplicado por 160 (cento e sessenta).  

Art. 16 O capital social será sempre 

realizado em moeda corrente nacional, 

com as quotas-partes de subscrição inicial 

integralizadas no ato da subscrição, sendo 

que a subscrição contínua terá por mínimo 

o valor previsto no art. 17, caput, durante 

160 (cento e sessenta) meses.  

(...) 

§6º. O Conselho de Administração poderá 

autorizar resgate parcial do que exceder ao 

equivalente a integralização mensal 

mínima multiplicado por 160 (cento e 

setenta) vezes - 0,25 da remuneração x 

160 -, desde que permaneça em conta 

capital o correspondente ao mínimo de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais). 

§7º. Tem-se por remuneração, para fins 

deste artigo e do art. 17, caput, o produto 

da soma dos componentes vencimentais 

de caráter permanente sobre os quais 

incida contribuição previdenciária. 

 

Art. 17 Para o aumento contínuo do 

capital social, cada associado se obriga a 

subscrever e integralizar mensalmente a 

quantia equivalente em moeda corrente 

nacional ao mínimo de 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) incidentes 

sobre o valor bruto da sua respectiva 

remuneração, subsídios, vencimentos, 

Art. 17. Para o aumento contínuo do 

capital social, cada associado se obriga a 

subscrever e integralizar mensalmente a 

quantia equivalente em moeda corrente 

nacional ao mínimo de 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) incidentes 

sobre o valor da sua respectiva 

remuneração, subsídios, vencimentos, 
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proventos, pensão ou equivalente, não 

podendo ser inferior a R$25,00 (vinte e 

cinco reais). 

§ 1º As pessoas jurídicas, para aumento 

contínuo de capital, integralizarão a 

quantia equivalente em moeda corrente 

nacional ao mínimo de 0,5% (cinco 

décimos por cento) incidentes sobre o 

valor bruto do faturamento, multiplicado 

por 80 (oitenta). 

proventos, pensão ou equivalente, não 

podendo ser inferior a R$25,00 (vinte e 

cinco reais). Retirada a expressão bruto. 

§ 1º As pessoas jurídicas, para aumento 

contínuo de capital, integralizarão a 

quantia equivalente em moeda corrente 

nacional ao mínimo de 0,5% (cinco 

décimos por cento) incidentes sobre o 

valor bruto do faturamento, durante 80 

(oitenta) meses. 

(...) 

§9º. Também no que tange às pessoas 

jurídicas o Conselho de Administração 

poderá autorizar resgate parcial do que 

exceder ao o equivalente a integralização 

mensal mínima multiplicado por 80 

(oitenta) vezes (0,50 do valor bruto do 

faturamento x 80), desde que permaneça 

em conta capital o correspondente ao 

mínimo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 Publique-se. 

 

Fortaleza – CE, 05 de maio de 2020. 

 

 

Francisco Antônio Távora Colares 

Presidente 

Assinado Digitalmente 
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